
LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 001/2023, QUE FAZEM ENTRE SI
A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  LABORATÓRIO
NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA -  LNCC E  A
EMPRESA INTEROP INFORMÁTICA LTDA.

A União, por intermédio do LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA - LNCC, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, nº 333, bairro Quitandinha, na cidade de Petrópolis/RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o
nº  04.079.233/0001-82,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor  Subs�tuto,  WAGNER  VIEIRA  LÉO,
nomeado pela Portaria nº 364, de 4 de maio de 2016, publicada no DOU de 5 de maio de 2016 portador
da matrícula funcional nº 673173, doravante denominada CONTRATANTE, e a INTEROP INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.703.337/0001-80, sediada na Rua General João Manoel, nº 50,
Conj.  501,  bairro  Centro  Histórico,  na  cidade  de  Porto  Alegre/RS,  representada  por  seu  Sócio,  Sr.
SÓCRATES  SLONGO,  conforme  atos  cons�tu�vos  da  empresa  (SEI  12307705),  doravante
designada CONTRATADA,  tendo em vista  o que consta no Processo nº 01209.000111/2021-85,  e  em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e
da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente  Termo  Adi�vo  ao  Contrato  nº  001/2023,  decorrente  do  Pregão  nº  003/2022,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 001/2023, por 12 (doze) meses, contemplando-se,
nesta ocasião, o período de 10 de fevereiro de 2025 a 09 de fevereiro de 2026, nos termos do ar�go 57, II,
da Lei nº 8.666, de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 167.480,87 (cento e sessenta e sete mil quatrocentos e oitenta
reais e oitenta e sete centavos), perfazendo o valor anual de R$ 2.009.770,44 (dois milhões, nove mil
setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos).

2.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,

SEI/MCTI - 12548187 - Termo Aditivo https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 of 3 16/04/2025, 08:35



fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

2.3.  O  valor  acima  é  meramente  es�ma�vo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos da solução efe�vamente prestados.

2.4.  Fica  resguardado  o  direito  da  CONTRATADA  ao  reajustamento,  o  qual  deverá  ser  realizado  por
eventual apos�lamento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 00001/240123

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 172538

Elementos de Despesa: 33.90.40-10

Plano Interno:  2000000G-03

Nota de Empenho: 2024 NE 22

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para  atender  às  despesas  da  mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cada  exercício
financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1.  A  CONTRATADA  deverá  renovar  a  garan�a  contratual  (SEI  12452368)  anteriormente  prestada
mantendo  a  proporção  de  5%  em  relação  ao  valor  global,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam man�das as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo adi�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, de acordo com o prescrito no ar�go 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente  termo  adi�vo  vai  eletronicamente  assinado  pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Representante Legal da CONTRATANTE:                                                     
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Wagner Vieira Léo
Diretor Subs�tuto do LNCC

PO nº 364/2016

Representante Legal da CONTRATADA:                 

Sócrates Slongo
Sócio

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por Sócrates slongo (E), Usuário Externo, em 06/02/2025, às
14:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Vieira Léo, Diretor do Laboratório Nacional de
Computação Cien�fica subs�tuto, em 06/02/2025, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natascha Constant de Almeida dos Santos Braga,
Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade, em 06/02/2025, às 15:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Fagundes, Chefe do Serviço de Suporte de
Sistemas e Redes, em 06/02/2025, às 15:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12548187 e o código CRC 848B3A08.

Referência: Processo nº 01209.000111/2021-85 SEI nº 12548187
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